
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 164/2025 

 
O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município, 

requer o envio da presente indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que 

determine ao setor competente da Secretaria de Obras a execução das seguintes melhorias 

na Rua Celeste Scola: remoção e replantio das palmeiras atualmente localizadas na área 

que será destinada ao estacionamento; colocação de macadame no trecho correspondente; 

implantação de área de estacionamento para os professores, garantindo que a medida não 

interfira nas manobras dos ônibus escolares que trafegam pelo local. 

 

​ Justificativa: A Rua Celeste Scola é utilizada com frequência pela comunidade 

escolar, especialmente por professores e motoristas de transporte escolar. Atualmente, as 

palmeiras plantadas ocupam o espaço que poderia ser adequado para estacionamento, 

dificultando o fluxo organizado e seguro de veículos. 

 

Diante disso, propõe-se a remoção das palmeiras, com o devido replantio em local 

apropriado, de forma a conciliar a preservação ambiental com a funcionalidade urbana. Com 

a liberação do espaço, será possível a colocação de macadame e a implantação de um 

estacionamento exclusivo para professores, sem comprometer o trânsito dos ônibus, que 

demandam espaço para manobras. 

 

Registra-se, ainda, o agradecimento ao Secretário de Obras pela recente instalação de 

quatro tubos, que facilitou o acesso dos ônibus escolares, contribuindo para a melhoria da 

infraestrutura local. 

 

Luiz Alves/SC, 04 de julho de 2025. 
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Felipe Brás Luciani 
Vereador 
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